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Pedro Jehle de Araújo Gouvêa (NEPOL/UFJF)2

Resumo
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1. Introdução
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importância dos municípios no interior do sistema, contrastando as visões difundidas 
na literatura com a de especialistas em poder local e governo subnacional.

O primeiro eixo oferece um panorama dos municípios nos respectivos países 
a partir de um breve resgate histórico de seu espaço no sistema político. O segundo 
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gestão de políticas sociais, os governos locais despontarão com maior importância 
no interior do sistema político como um todo.
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y� ����
��!��������&������	���	�����%������	������������	����������������#��������
�����������������
����	�������������	��	�����%������4��	���	����������*
	�����������������������	����	�������������'���
���(���
��
�����w��	���	��	������������	������
�����6�
	�������
�����������������	����������	��-
�	�	�����&��	�����
������#������%�	���������
�����������
������	��������	�
	����&������	���	�����
%�����	�����������	
�������������	��	
	��������
����	���9�00�[�X���=\,=Z�=\\,<#



Marta Mendes da Rocha, Daniela Paiva de Almeida Pacheco e Pedro Jehle de Araújo Gouvêa16

Rev. Parlamento e Sociedade, São Paulo, v. 5, n. 9, p. 13-38, jul./dez. 2017

���%�	����� ������������ 
�����!�	���� ��
#<� ������� �� 
����� ��� ��	��� �����&
	���
sobretudo nas grandes cidades. A ocupação desses cargos, sobretudo no ramo 
�R�
��	���������
��������4������
��	�������&�	
��%����������������������
����	���
das lideranças municipais.4 A criação ou o fortalecimento dos municípios e a 
����	������������	�+����	���������������
��!���������%�	���������	�������	�	��(���
os políticos locais construíssem bases independentes de apoio e passassem a 
�R��
���	�{�6�
	������������@������	
�	*
��	���������	���������(������
���
��	��
em posição de relevo perante as demais lideranças políticas. Como ocorre no 
����	��������������������	
&�	���
�������������
��	��	����������	���������������-
-se cabos eleitorais importantes para os candidatos a deputados, relevância que 
cresce em contextos em que as eleições municipais são separadas das eleições 
para outros níveis.

Para tentar averiguar algumas dessas questões nos valemos da literatura 
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partida para compreender a importância dos municípios nos países da região.
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6 Emenda Constitucional N. 15 de 1996.
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que manteve a prerrogativa estadual sobre o tema, mas passou a exigir a adequa-
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cada província deve ditar para si uma constituição prevendo seu regime municipal. 
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alcance da autonomia dos municípios. A reforma constitucional de 1994 parece ter 
esclarecido a questão estabelecendo, no artigo 123, que as províncias deveriam asse-
gurar em suas constituições a autonomia municipal e regular seu alcance e conte-
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As constituições provinciais são complementadas pelas leis de municipalidades, 
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tucional e o funcionamento global dos governos locais em todos os seus aspectos.
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aos municípios de primeira e segunda categorias a capacidade de estabelecer sua 
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lei orgânica (na Argentina, se denomina Carta Orgânica). Os municípios que não 
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Municipalidades determinada pela província para todos os municípios.
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Carta prevê a divisão das províncias em comunas7, que são administradas pelos 
municípios. O Capítulo intitulado “Administração Comunal” possui cinco artigos 
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mento das municipalidades. A Constituição estabelece, ainda, a forma de eleição 
dos conselheiros municipais e a duração de seus mandatos. O conselho municipal 
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A Constituição deixa a cargo da Lei Orgânica Constitucional de 
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funções e atribuições das municipalidades, a forma de eleição dos alcaldes e o número 
de conselheiros. A Lei prevê, em seu Artigo 31, um regimento interno para todos os 
municípios, que tem origem em um decreto do alcalde e depende de aprovação do 
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comunais, mas depende de proposição do presidente da República e da aprovação 
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com condições muito diferenciadas para desempenharem suas competências. 
De um lado, grandes cidades povoadas e desenvolvidas, que concentram boa 

7 Cap. XIV sobre governo e administração interior do Estado, Artigo 110.
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parte da população, com maior capacidade de arrecadação de recursos, maior 
desenvolvimento institucional e capacidade de formar, atrair e manter recursos 
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cado para atuar na gestão dos serviços públicos. Essas discrepâncias são um dos 
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municípios, parecem padecer de irrelevância no interior do sistema político. Sem 
considerar os serviços prestados pelas agências municipais e que podem, no 
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cidadãos, do ponto de vista propriamente político, os municípios, como veremos, 
�	������������*�������
�����������	��������������	����	�������	�����#

3. A autonomia política: eleições, lideranças políticas e 
agenda local
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diretas para escolha de prefeitos e vereadores foram mantidas na maior parte dos 
municípios brasileiros. As exceções eram as capitais e os municípios considerados 
de segurança nacional. A reintrodução das eleições diretas em todos os municípios 
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vereadores (algumas parciais), não coincidentes com as eleições para os outros níveis.
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para alcaldes nos municípios. Os alcaldes, contudo, não tinham muita relevância 
porque as administrações municipais não tinham prerrogativas substanciais. 
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de educação e saúde, ainda durante a ditadura de Augusto Pinochet, e a reintro-
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expectativa de que esse quadro se alterasse. Hoje, no Chile, alcaldes e conselheiros 
são eleitos diretamente em eleições separadas, que ocorrem um ano antes das 
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2015. Antes disso, embora a Constituição de 1934 previsse a existência de autori-
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das nas capitais dos departamentos e não estavam difundidas pelo país.
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anos antes das eleições gerais. No Chile, como dito, desde 1992 as eleições de 
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e dos representantes locais (FERLA et. al, 2016).

Na Argentina, cada província institui seu próprio regime eleitoral, resultando 
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nos levaria a esperar que, nesses países, teria emergido uma agenda política pro-
priamente municipal, centrada em temas e assuntos que estão sob a jurisdição 
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mandatos para o governo provincial eram de 4 anos.
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dos municípios. No mesmo sentido, seria de se esperar que partidos políticos, 
candidatos e cidadãos tenderiam a atribuir importância ao pleito no âmbito local, 
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taxa de resposta.10
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Gráfico 1. Importância das eleições municipais comparadas às eleições para os 
demais níveis, segundo especialistas (%)
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Fonte: Elaboração própria com dados do NEPOL/PPGCSO/UFJF, 2017.
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grandes cidades e as capitais recebem maior atenção dos partidos nas eleições. O 
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atribuem alguma importância ao pleito municipal.

Gráfico 2. Importância atribuída pelos partidos políticos às eleições municipais, 
segundo especialistas (%)
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Fonte: Elaboração própria com dados do NEPOL/PPGCSO/UFJF, 2017.

Outra forma de mensurar a importância do município e das instituições 
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por cargos no nível local criaria oportunidades para o avanço na carreira.11 
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importante para avançar em sua carreira?
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Gráfico 3. Em que medida os especialistas concordam que a ocupação de cargos no 
município é um estágio importante para avançar na carreira (%)

73,3 72,7 66,7
44,4

13,3 18,2

0,0
22,2

13,3 9,1

33,3 33,3

0,0

20,0

40,0

60,0

80,0

100,0

120,0

Argentina Brasil Chile Uruguai

Concorda/Concorda muito Nem concorda, nem discorda Discorda/Discorda muito

Fonte: Elaboração própria com dados do NEPOL/PPGCSO/UFJF, 2017.
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ocupantes de cargos, especialmente nos períodos eleitorais, como forma de se 
fortalecerem na barganha e na negociação com políticos situados em outras esfe-
ras de governo. Para apreender esta dimensão perguntamos aos especialistas o 
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prefeitos nos municípios para conseguirem votos.
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Gráfico 4. Quão importante é para os deputados e candidatos a deputados ter o 
apoio dos prefeitos/alcaldes/intendentes nos municípios para conseguirem votos, 
segundo especialistas (%)
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Fonte: Elaboração própria com dados do NEPOL/PPGCSO/UFJF, 2017.
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Gráfico 5. Capacidade de os cidadãos diferenciarem as competências municipais das 
dos demais níveis de governo/administração, segundo especialistas (%)
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Fonte: Elaboração própria com dados do NEPOL/PPGCSO/UFJF, 2017.

Outra questão solicitava aos entrevistados que respondessem em que 
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dos governos municipais contribuíram para o surgimento/fortalecimento de uma 
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rios que estão na alçada dos municípios”.
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Gráfico 6. Em que medida os especialistas concordam que a descentralização contribuiu 
para o surgimento/fortalecimento de uma agenda política local/municipal (%)
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Fonte: Elaboração própria com dados do NEPOL/PPGCSO/UFJF, 2017.
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4. Autonomia política e prerrogativas decisórias: 
autoridade para quê?
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Gráfico 7. Segundo especialistas, a descentralização/transferência de competências e 
prerrogativas, se deu: (%)
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Fonte: Elaboração própria com dados do NEPOL/PPGCSO/UFJF, 2017.
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Na atualidade o esquema de divisão de competências na Argentina se 
assemelha ao brasileiro, incluindo um conjunto de competências exclusivas do 
governo central; competências concorrentes entre o governo central e os provin-
ciais; concorrentes entre governo central, provinciais e municipais; competências 
exclusivas das províncias; competências compartilhadas entre províncias e muni-
cípios; e competências exclusivas dos municípios.

A Constituição chilena reconhece dois níveis de governo para efeitos da 
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Municipalidades. Essa Lei, em seus artigos 3º, 4º e 5º, estabelece as funções priva-
tivas das municipalidades, as funções que as municipalidades poderão desem-
penhar diretamente ou conjuntamente com outros órgãos da administração do 
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?��
����"��
��	������������������
�����6�
	�����������������������
municípios data da reforma constitucional de 1996 e das duas leis que orienta-
������
�	���������
�������%��
	����������������	
&�	���9A�	�,�^`�;=\\Y���A�	�
,Y#=�=;=\,]<#���A�	����$��
������	������3��&�	
����3���	
	������3������������-
��������=\\Y��������������������������������	����������������������	
	�����%�	�
vaga e estabeleceu como competências dos municípios aquilo que a Constituição 
e as leis reservavam aos governos departamentais e que estes porventura vies-
sem a atribuir aos municípios.13 Cinco anos depois, uma nova legislação foi 
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pelos governos departamentais e recursos do orçamento nacional por meio da criação de um 
Fundo de Incentivo para a gestão municipal (Ferla et. al., 2016).
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Tabela 1. Áreas nas quais os municípios exercem, de fato, competências decisórias, 
segundo especialistas (%)

Argentina Brasil Chile Uruguai

Org. territorial e criação de subdivisões 3,5 10,2 0,0 2,9
Planej. territorial, uso e ocupação do solo 7,0 10,2 15,8 7,4
Saúde 7,0 7,0 5,3 1,5
Educação 6,1 8,6 10,5 1,5
Assistência social 0,9 7,0 5,3 0,0
Transporte 6,1 12,5 5,3 4,4
Limpeza urbana 12,2 11,7 15,8 23,5
Patrimônio histórico 7,8 4,7 5,3 11,8
Esporte e lazer 11,3 8,6 5,3 14,7
Cultura 9,6 7,8 10,5 17,6
Segurança 8,7 2,3 5,3 0,0
Desenvolvimento econômico 5,2 1,6 5,3 2,9
Geração de empregos 4,3 2,3 0,0 2,9
Direitos humanos 3,5 3,1 0,0 1,5
Meio ambiente 7,0 2,3 10,5 7,4

Fonte: Elaboração própria com dados do NEPOL/PPGCSO/UFJF, 2017.
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Perguntamos, ainda, quais eram as funções mais importantes desempenha-
das pelos governos e administrações locais de seus respectivos países. Solicitamos 
que os especialistas assinalassem as duas que consideravam as mais importantes 
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Na Argentina, a maior parte dos estudiosos concorda que foram as provín-
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estaduais continuem sendo peças relevantes do jogo político, com responsabili-
dades e recursos importantes, os municípios passaram a ter responsabilidade por 
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Embora este artigo apresente um panorama geral dos municípios e dos 
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for Local Democracy.
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dilema no resuelto. RIEM, año V, N° 9, pp. 173-205.
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de Pós-Graduação e Pesquisa em Ciências Sociais (ANPOCS), Caxambu, MG.
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